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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

AVENIDA BURITI, nº
291 - CENTRO 77 3442-2134

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA MUNICIPAL Nº.  357-1/2024 DE 17 DE ABRIL DE 2024 -  NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O
GESTOR E O FISCAL DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO NA PORTARIA 52-1/2021

PORTARIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº. 018/2024 DE 25 DE MARÇO DE 2024 - NOMEIA DE
FORMA EXPLICITA O GESTOR E FISCAL DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 005/2024 DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE SEM DETRIMENTO AO DISPOSTO NA PORTARIA 002/2022

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
AVISO  DE  RESULTADO  DA  ABERTURA  DOS  ENVELOPES  01  DA  CHAMADA  PÚBLICA  DA
AGRICULTURA FAMILIAR Nº 001/2024 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR  E  DO  EMPREENDEDOR  FAMILIAR  RURAL,  DESTINADO  AO  ATENDIMENTO  DO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE, DURANTE O PERÍODO DE 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.000/0001-06 - TeI./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

ri u r.i 
•!À!L.i1  

PORTARIA N ° . 357-112024 DE 17 DE ABRIL DE 2024 

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E O FISCAL DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS ABAIXO ELENCADOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
ESPORTE E LAZER SEM DETRIMENTO AO 
DISPOSTO NA PORTARIA 52-112021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRAMA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO: 

- A Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação 
e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - Decreto N° 07612021 de 13 de agosto de 2021; 

III - Necessidade de unificação de informações e a simplificação das normas 
de semelhante tratamento; e, 

IV - Os princípios norteadores da Administração Pública. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear para executar a gestão do contrato elencado abaixo, o 
colaborador EDERSON FABIO CAITANO DOS SANTOS, identificado pela matrícula n° 
1049 e como suplente o colaborador ANTONIO AGRIPINO DA SILVA NETO, identificado 
pela matrícula n° 483 e para executar a fiscalização do contrato elencado abaixo, o 
colaborador JOSÉ EVANDO FERREIRA DA SILVA, identificado pela matrícula n° 584 e 
como suplente o colaborador MIGUEL MARQUES DE SOUZA, identificado pela matrícula 
n° 436: 

CONTRATADO N° CONTRATO INICIO: 1 	FYI1 

MB PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS 05412024 17.04.2Õ24 16.06.  
LTDA 

Avenida Buriti, 291 - Centro Buritirama - Bahia CEP. 47.120-O 
Portal: www.buritirama.ba.qov.br  - Tel./Fax. (77) 3442-2134 

Página 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAMA 
CNPJ: 13.234.00010001-06 - Tel./Fax. (77) 99982-9624 
Avenida Buriti, 291 - Centro 
Buritirama - Bahia CEP. 47.120-000 

PREFEITURA DE 

BURFIRAR 

FLAVIO OZORIO DE CARVALHO 03025218363 05512024 17.04.2024 16.06.2024 

ALS ENTRETENIMENTO E PRODUCAO LTDA 05612024 17.04.2024 16.06.2024 

TOINHO - O PISEIRO LTDA 05712024 17.04.2024 16.06.2024 

LUMIFEST EVENTOS LTDA 058/2024 17.04.2024 16.06.2024 

Parágrafo Único - Os (as) servidores (as) supra designados (as) como Gestor 
(a) e Fiscais de Contratos deverão: 

a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos Contratos acima trazidos. 

b) Controlar o prazo de vigência do Instrumento Contratual sob sua 
responsabilidade, encaminhar solicitação de prorrogação à unidade de Contratos; 

c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de 
penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega 
e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato e determinar o que for necessário para regular as faltas ou defeitos 
observados. 

Art. 30 - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria es}ec t1ada para o bom desempenho de suas 
atribuições. 

Registre-se, publique-e e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 17 de abril de 2024. 

iv'í Marques Viana 
Prefeito Municipal 
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a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências 
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c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de 
penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega 
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PORTARIA Nº. 018/2024 DE 25 DE MARÇO DE 2024 

NOMEIA DE FORMA EXPLICITA O 
GESTOR E FISCAL DA ORDEM DE 
FORNECIMENTO Nº 005/2024, ABAIXO 
ELENCADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE SEM DETRIMENTO AO 
DISPOSTO NA PORTARIA 002/2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIRAMA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 

CONSIDERANDO: 

I - A Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 que estabelece normas gerais de 
licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – Decreto Nº 076/2021 de 13 de agosto de 2021; 

III – Necessidade de unificação de informações e a simplificação das normas 
de semelhante tratamento; e, 

IV – Os princípios norteadores da Administração Pública. 

V RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para executar a gestão e fiscalização dos contratos elencados 
abaixo, o (a) colaborador (a) Patrícia Ferreira Azevedo Silva, identificado pela matrícula 
nº 811. 

CONTRATADO Nº ORDEM DE 
FORNECIMENTO INICIO FIM 

I.S. COSTA CENTRAL TELEMEDICINA LTDA 005/2024 26.03.2024 04.04.2024 

Parágrafo Único – O (a) servidor (a) supra designado (a) como Gestor (a) e 
Fiscal de Contrato deverá (ão): 

a) Expedir relatório mensal em que deve ressaltar todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos Contratos acima trazidos. 

http://www.buritirama.ba.gov.br/
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b) Controlar o prazo de vigência do Instrumento Contratual / substituto sob sua
responsabilidade, encaminhar solicitação de prorrogação à unidade de Contratos; 

c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de
penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega
e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato; 

f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato e determinar o que for necessário para regular as faltas ou defeitos 
observados. 

Art. 3° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 25 de março de 2024. 

Cleveland Davis Rocha Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 316/2024 
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b) Controlar o prazo de vigência do Instrumento Contratual / substituto sob sua
responsabilidade, encaminhar solicitação de prorrogação à unidade de Contratos; 

c) Comunicar à unidade competente, irregularidades cometidas, passíveis de
penalidades, após os contatos prévios com a contratada; 

d) Comunicar à unidade competente eventuais atrasos nos prazos de entrega
e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

e) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato; 

f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato e determinar o que for necessário para regular as faltas ou defeitos 
observados. 

Art. 3° - Ficam os (as) presentes nomeados (as) autorizados (as), sempre que 
julgar necessário, a solicitar assessoria especializada para o bom desempenho de suas 
atribuições.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Buritirama - BA, 25 de março de 2024. 

Cleveland Davis Rocha Santos 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria 316/2024 

http://www.buritirama.ba.gov.br/
http://www.buritirama.ba.gov.br/
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